
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Trabalhando de Sol a Sol

LCI K* 1C3/95 BC iC BC SCTCl'.BRO BC 1995

Cria o Conselho Municipal de Assistência Gociai e da*

outras providencias.

0 Sr . Lair liai t ins Ruüi iüutvi; fvfefííiiü Municipal de

Bi-asiiorce, Estado de Mato Grosso, nu uso das

atr ibuicoes qut lhe i-hü conferidas» FAZ SABER quíí a

Câmara Municipal aprovou. s ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

ARTIGO í° rica criado o Conselho Municipal de Assistência Social

CiiAG-. or<jao d cri iberat ívo, de caráter permanente •.-: amoito ifiun icipal .

ARTIGO E* Suspeitadas, as competências exClü&ivas do Legislativo

ílunidipalji compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I Definir as prioridadea o;?, política de assistência social:

II estabelecer as diretrizes a «ereiíi observadas na elaboração uo

Piano Municipal de Assistência Social;

III aprovar a Política Municipal de Assistência Social*

IV atuar na Formulação de estratégias e controle da execução da

política de Assistência sociali

V i ropor critério* para a programação e para as execuções

Financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Assistência Social, e

fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos.

'.:I acompanhar - avaliar <s F i ©cal í^ar os serviços de assistência

i:.Te =tadob a população pelos orgaos, entidades publicas e privadas no

uiun ícipioS

Vil ínir critério* de qualidade para o Funcionamento dos

.•...'.•-.. de assistência social públicos è privados no âmbito do Município

oe 'Orasnori.ei

.'111 definir critérios par bracao cie contratos ou convênios

entre o ^ctor publico e as entidades privadas que prestam serviços de

assistência social no âmbito do municipio de Craanorte?

IX apreciar previamente oa contratos e convênios referidos no

inciso anterior S

X - elaborar e aprovar seu Re9imento Ir.terno5
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*eiar pela efetivação do ::stema descentralizado e
irticiPativ© de assistência social:

XII convocar ordinariamente a caoa OC (dois) anos, ou
raordmsriamente, por maioria absoluta de seus membro», a ConFerencia

KufVícipal de Assistência Social , «uetera aatribuição oe avaliar a
situação da Assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento
do ãistemai

__ XIII acompanha* e avaliar a gestão dos recursos, bem como os
ganhos sociais e de desempenho dos programas e Projetos aprovados.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA £ DO FUNCIONAMENTO

GECAO I

BA COMPOSIÇÃO

ÁRTICO ::r Q ChAü terá a seguinte composição;
i do Governo Municipal."

a) representante-s) da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
rportosi

b) .spvesenv^teí*, d,, Secretaria Municipal de Administração:
Ul representante<s> da Secretaria Municipal de Finanças?
d) repre enl ihteísí da Secretaria Municipal de Caude e Assistência

Social ü

ei representantels) do Gabinete do Prefeito Municipal.

li r«preseritsf»te<.sJ dos prestadores de serviço da área.
III representanteCs) dos profissionais da área:
IV dos usuários.

Parágrafo |* ••., titular no CKAS terá um suplente, oriundo da
mesma categoria represei va.

Parágrafo 2* Somente será admitida a participação no CMAC de
entidades juridicamente sonstituida e em regular funcionamento.

Parágrafo 3"' A soma tí.os representantes gue tratam os incisos 11,
I» IV do presente artigo n^.o será inferior a metade do CMAC.

ARTIGO 4* p9 membrofi efetivos e suplentes do CMAC ser ao nomeados
Pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:

da autoridade estadual ou federa! correspondente c.uanto as
; ectivas representações.

II do único representante legal uas entidades nos dem=iis casos.
Parágrafo i» Os representantes do Governo Municipal

livre escol!>a do Pi ciei to.
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ARTIGO 5o A atividade dos membros do

d ispOâi c o e s .; e g u i n t e s:

o exercScio da funcao de Conselheiro &' consitíeravdõ serviço

publico relevante* e nao aera remunerado.

II Os Conselheiros serão excluídos do EKjf

respect ivo.i suplen em caso de faltas injusci

consecutivas ou 5 reuniões intercaladas.

-II Os memoro.-: do poderão Si . ...i c ituidos mediante

sol icit acaor. da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao

f v e feito HUfl iei,-'a 1 .

cada meoibro do CMAS cera üireito a um uiuco voto na sessão

plenaria.

CMAC reger se a pe i :• s

AG e substituídos peius

ficadas a 3 reuniões

V as descisoea do CMAS serão consubstanciadas em resoluções.

SECAO II

DO FUNCIONAMENTO

ARTIGO •: °. 0 CMAC terá seu funcionamento regido por regimento

interno próprio e obedecendo as seguintes normas:

I plenário como prgao de deliberação máxima.

II as se plena, ias serão realizadas ordinariamente a cada

mes e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por

requerímentos da maioria dos seus membros.

ARTIGO 7° A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social?

prestara o ^oio administrativo necessário ao funcionamento do CMAC.

ARTIGO 0o Para melhov desempenho de suas Funções o CMAC poder -.

i-ecorrer a i se s •; I &» mediante os segu.. É critérios:

I consideram se colaboradores do CMAC? as instituições

Formador s de recurso» humanod • •. Ls1 neia social e as entidade

representativas cie. profissionais e usuários dos èérvícos de assi ia

social em embargo de sua condição de membroU

II poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória

e-recialieaeao para a orar o CMAS em assuntos específicos;

III pooerao aer criadas comissões • ... rna--. constituidas por

entidade mémbi üHA e • ".-.. , •aicoes, para promover estudo;,

e emitir pareceres a respeito de (emas específicos.

ARTIGO 9Sp roda soes do CMAS serão publica-- e_ P

de ampla divulgação
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Parágrafo Único As resoluções da CMAS, bem como os tem*s

tratado* em Plenário de diretoria e comissões * serão objeto de ampla e

. imaiica üí mIaatao.

. .; IGü ;. ' ú CMAC elaborara seu Regimento Interno no praao oe L<b

(sessenta) dias após a promulgação da Lei.

.M.riGO ii° A Secretaria Municipal a cuja competência sitejam

fcas as atribuições objeto d:,, presente Lei passara a chamar -se a

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

ARTIGO i_"' st-a Lei entrai • ft vigor n i data de sua publicação,

revogadas a.: disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ür sinor v.e MT, aos deaoito dias

do mes di tembro do ano de hum mil novecentos a noventa e cinco.

xsdrtgtxtís
Pre Peita Hunztsipal
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